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Projeto de Lei Nº 553/2025

Súmula: Concede denominação de João Pedroso 
de Oliveira Sobrinho, a atual Praça localizada na 
confluência da Rua Emílio Lehmann com a Rua 
Francisca Maria da Silva e com a Rua Jairo Mendes 
Machado – Estância São Francisco – Ambuitá.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º Concede denominação João Pedroso de Oliveira Sobrinho, localizada 

na confluência da Rua Emílio Lehmann com a Rua Francisca Maria da Silva e com a 

Rua Jairo Mendes Machado – Estância São Francisco – Ambuitá conforme memorial 

descritivo e certidão negativa apensos à esta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação de placas 

indicativas com a nova denominação, bem como a atualização dos cadastros e 

registros oficiais.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2025.

PRISCILLA CAVANHA

                                                             VEREADORA – PL 

2ª SECRETÁRIA
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JUSTIFICATIVA

João Pedroso de Oliveira Sobrinho nasceu em 1912, na cidade de Santana 

do Parnaíba – São Paulo. Homem de valores firmes e de grande dedicação à família, 

construiu sua vida com base no trabalho, honestidade e fé.

Casou-se com Olympia Nunes de Camargo, com quem formou uma bela 

família, juntos foram pais de sete filhos, aos quais transmitiram princípios de respeito, 

união e amor ao próximo. Posteriormente, João Pedroso de Oliveira Sobrinho mudou-

se para a cidade de Itapevi (SP), onde estabeleceu seu lar e criou seus tornando-se 

também um cidadão itapevienses. 

João Pedroso, falecido em 14/11/1993, exemplo de vida é lembrado com 

respeito, carinho e admiração por familiares, amigos e moradores da região, que 

reconhecem sua presença histórica e sua importância na formação social da 

comunidade. A homenagem atende a anseios locais e visa preservar sua memória, 

vinculando seu nome a um espaço de convivência e uso coletivo.

A denominação de logradouros públicos constitui importante instrumento 

de valorização da história do município, permitindo que gerações futuras conheçam e 

reconheçam cidadãos que contribuíram para a identidade local.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 

Projeto de Lei.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 14 de novembro de 2025.

PRISCILLA CAVANHA

                                                             VEREADORA – PL 
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=569Z3U5E7V405YJP, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 569Z-3U5E-7V40-5YJP
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